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ESTUDO	TÉCNICO	PRELIMINAR

INTRODUÇÃO

O	presente	documento	caracteriza	a	primeira	etapa	da	fase	de	planejamento	e	apresenta	os	devidos	estudos	para	a	contratação	de	solução	que	atenderá	à	necessidade	abaixo
especificada.	O	objetivo	principal	é	estudar	detalhadamente	a	necessidade	e	identificar	no	mercado	a	melhor	solução	para	supri-la,	em	observância	às	normas	vigentes	e	aos
princípios	que	regem	a	Administração	Pública.

	

1	-	DESCRIÇÃO	DA	NECESSIDADE

Fundamentação:	Descrição	da	necessidade	da	contratação,	considerado	o	problema	a	ser	resolvido	sob	a	perspectiva	do	interesse	público	(inciso	I	do	§	1°	do	art.	18	da	Lei
14.133/2021	e	art.	9°,	inciso	I,	da	IN	58/2022).

Dar	cumprimento	ao	que	determinado	pela	Portaria	Presidência	nº	279/2023	-	1334180,	consubstanciadas	nas	atas	da	CPPE	constantes	no	procedimento	SEI	nº	0002787-
63.2021.6.02.8000.

	

Neste	sentido,	à	medida	que	se	aproximam	as	eleições,	as	atividades	atribuídas	ao	TRE	e	à	restrita	equipe	de	TI	se	avolumam.	São	realizadas	atividades	tais	como	preparação	das
urnas	e	computadores	com	os	sistemas	em	fase	de	teste;	simulados	de	eleições	para	homologação	dos	sistemas;	preparação	das	urnas	e	computadores	com	sistemas	em	fase	de
produção;	oficialização	dos	sistemas;levantamento	da	infraestrutura	dos	locais	de	votação	e	de	transmissão	remota;registro	das	informações	levantadas;	convocação,	treinamento	e
apoio	aos	mesários;	gestão	da	distribuição	das	urnas	eletrônicas;	substituição	de	urnas	que	apresentarem	problemas	no	dia	da	votação	e	transmissão	dos	arquivos	das	urnas
eletrônicas	após	a	votação.

2	–	PREVISÃO	NO	PLANO	DE	CONTRATAÇÕES	ANUAL

Fundamentação:	Demonstração	da	previsão	da	contratação	no	plano	de	contratações	anual,	sempre	que	elaborado,	de	modo	a	indicar	o	seu	alinhamento	com	o	planejamento	da
Administração	(inciso	II	do	§	1°	do	art.	18	da	Lei	14.133/21),	bem	como	com	os	instrumentos	de	planejamento	do	órgão	ou	entidade	(Art.	9°,	inciso	IX	da	IN	58/2022).

PORTARIA	PRESIDÊNCIA	Nº	418/2023

Plano	de	Contratações	Anual	(PCA)	do	TRE/AL	para	o	exercício	2024

Item	125

Pleitos

Serviços	Técnicos	Profissionais	de	TIC

NECESSIDADE	DE	CONTRATAÇÃO	DE	PRESTAÇÃO	DE	SERVIÇOS	DE	MANUTENÇÃO	PREVENTIVA	E	CORRETIVA	DE	EQUIPAMENTOS	DE	MICROINFORMÁTICA,
TRANSMISSÃO	DE	DADOS	E	PERIFÉRICOS	DE	TIC	PARA	AS	ELEIÇÕES	2024

R$	410.000,00

3	–	REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO

	

Fundamentação:	Descrição	dos	requisitos	da	contratação	necessários	e	suficientes	à	escolha	da	solução	(inciso	III	do	§	1°	do	art.	18	da	Lei	14.133/2021),	bem	como	a	previsão	de
critérios	e	práticas	de	sustentabilidade,	observadas	as	leis	ou	regulamentações	específicas,	inclusive	com	a	observância	dos	padrões	mínimos	de	qualidade	e	desempenho	(Art.	9°,
inciso	II	da	IN	58/2022).

De	acordo	com	o	inciso	II	do	art.	7º	da	Resolução	TSE	nº	23.234/2010	é	vedado	a	contratação	de	empresa	que	tenha	entre	seus	sócios,	ainda	que	sem	função	gerencial,	servidor,
cônjuges,	companheiros	ou	parentes	em	linha	reta,	colateral	ou	por	afinidade,	até	o	terceiro	grau,	inclusive,	de	ocupantes	de	cargos	de	direção	e	de	assessoramento,	de	membros	ou
juízes	vinculados	ao	Tribunal	Regional	Eleitoral	de	Alagoas.

Face	à	instalação	das	urnas	eletrônicas	em	diversos	pontos	de	coleta	de	votos	nas	seções	eleitorais,	diversas	atividades	técnicas	deverão	ser	desenvolvidas,	com	a	consequente
necessidade	de	mobilização	de	um	grande	contingente	de	profissionais	com	conhecimentos	na	área	de	informática.
A	necessidade	de	efetuar	a	contratação	de	empresa	especializada	para	a	provisão	dos	técnicos	tem	sido	fortemente	defendida	pelos	cartórios	eleitorais	em	diversos	expedientes.

4	–	ESTIMATIVA	DAS	QUANTIDADES

	

Fundamentação:	Estimativa	das	quantidades	a	serem	contratadas,	acompanhada	das	memórias	de	cálculo	e	dos	documentos	que	lhe	dão	suporte,	considerando	a	interdependência
com	outras	contratações,	de	modo	a	possibilitar	economia	de	escala	(inciso	IV	do	§	1°	do	art.	18	da	Lei	14.133/21	e	art.	9°,	inciso	V	da	IN	58/2022).

NAT QTD	DE	TÉCNICOS

Maceió 05

Arapiraca 04

Palmeira	dos	Índios 02

Delmiro	Gouveia 02

União	dos	Palmares 02

Penedo 02

Porto	Calvo 02

São	Miguel	dos	Campos 02

Santana	do	Ipanema 02

Total 23

5	–	LEVANTAMENTO	DE	MERCADO

	

Fundamentação:	Levantamento	de	mercado,	que	consiste	na	análise	das	alternativas	possíveis,	e	justificativa	técnica	e	econômica	da	escolha	do	tipo	de	solução	a	contratar	(inciso	V
do	§	1°	do	art.	18	da	Lei	14.133/2021),	podendo,	entre	outras	opções	(Art.	9°,	inciso	III	da	IN	58/2022):IN nº 8/2023 - Estudo Técnico Preliminar 1450706         SEI 0008029-32.2023.6.02.8000 / pg. 1



	a)	serem	consideradas	contratações	similares	feitas	por	outros	órgãos	e	entidades	públicas,	bem	como	por	organizações	privadas,	no	contexto	nacional	ou	internacional,	com	o
objetivo	de	identificar	a	existência	de	novas	metodologias,	tecnologias	ou	inovações	que	melhor	atendam	às	necessidades	da	Administração;

b)	ser	realizada	audiência	e/ou	consulta	pública,	preferencialmente	na	forma	eletrônica,	para	coleta	de	contribuições;

c)	em	caso	de	possibilidade	de	compra,	locação	de	bens	ou	do	acesso	a	bens,	serem	avaliados	os	custos	e	os	benefícios	de	cada	opção	para	escolha	da	alternativa	mais	vantajosa,
prospectando-se	arranjos	inovadores	em	sede	de	economia	circular;	e

d)	serem	consideradas	outras	opções	logísticas	menos	onerosas	à	Administração,	tais	como	chamamentos	públicos	de	doação	e	permutas.

	

6	–	ESTIMATIVA	DO	PREÇO	DA	CONTRATAÇÃO

	

Fundamentação:	Estimativa	do	valor	da	contratação,	acompanhada	dos	preços	unitários	referenciais,	das	memórias	de	cálculo	e	dos	documentos	que	lhe	dão	suporte,	que	poderão
constar	de	anexo	classificado,	se	a	administração	optar	por	preservar	o	seu	sigilo	até	a	conclusão	da	licitação	(inciso	VI	do	§	1°	da	Lei	14.133/21	e	art.	9°,	inciso	VI	da	IN	58/2022).

O	Apoio	de	TI	deve	ser	capaz	de	atuar,	sempre	que	possível,	com	orientações	básicas	e/ou	repassadas	por	meio	de	contato	telefônico	com	o	suporte	próprio	de	TI	do	Regional,	como
já	refalado	em	número	reduzido.
Neste	contexto,	tem-se	em	mente,	que	os	custos	da	contratação	podem	ser	levantados	a	partir	da	convenção	coletiva	de	trabalho	abaixo	discriminada,	disponível	em
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/ConsultarInstColetivo,

NÚMERO	DE	REGISTRO	NO	MTE:	AL000159/2021
DATA	DE	REGISTRO	NO	MTE:	14/07/2021
NÚMERO	DA	SOLICITAÇÃO:	MR031971/2021
NÚMERO	DO	PROCESSO:	14021.186777/2021-51
DATA	DO	PROTOCOLO:	14/07/2021
Confira	a	autenticidade	no	endereço	http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

Perfil	de	profissionais	que	devem	ser	disponibilizados	durante	a	prestação	dos	serviços:	Técnico	em	Informática	-	Jornada	de	8h	diárias,	para	acompanhar	a	jornada	normal	de
trabalho	da	Justiça	Eleitoral	dentro	do	período	eleitoral.

7	-	DESCRIÇÃO	DA	SOLUÇÃO	COMO	UM	TODO

	

Fundamentação:	Descrição	da	solução	como	um	todo,	inclusive	das	exigências	relacionadas	à	manutenção	e	à	assistência	técnica,	quando	for	o	caso	(inciso	VII	do	§	1°	do	art.	18	da
Lei	14.133/21	e	art.	9°,	inciso	IV	da	IN	58/2022).

A	necessidade	de	efetuar	a	contratação	de	empresa	especializada	para	a	provisão	dos	técnicos	tem	sido	fortemente	defendida	pelos	cartórios	eleitorais	em	diversos	expedientes.

	

Suas	atividades	serão:
	auxílio	técnico	para	a	manipulação	e	instalação	de	periféricos	(impressoras,	scanners,	etc...);
	auxílio	técnico	para	operação	de	microcomputadores;
	auxílio	técnico	no	recebimento	dos	equipamentos	de	votação,	dos	documentos,
dos	materiais	de	expediente	e	de	outros	itens	necessários	ao	regular	funcionamento	das	seções	eleitorais;
	auxílio	técnico	na	preparação	e	montagem	das	seções	eleitorais;
	auxílio	técnico	na	instalação	prévia	das	urnas	eletrônicas;
	prestação	de	suporte	técnico	aos	mesários,	propondo	a	adequada	solução	das	dificuldades	encontradas;
	acompanhamento	das	atividades	de	remessa	dos	materiais	de	votação	e	dos	equipamentos	de	votação	às	Juntas	Eleitorais.

8	–	JUSTIFICATIVA	PARA	PARCELAMENTO

Fundamentação:	Justificativas	para	o	parcelamento	ou	não	da	solução	(inciso	VIII	do	§	1°	do	art.	18	da	Lei	14.133/21	e	art.	9°,	inciso	VII	da	IN	58/2022).

Não	há	parcelamento	pretendido.

9	-	DEMONSTRATIVO	DOS	RESULTADOS	PRETENDIDOS

Fundamentação:	Demonstrativo	dos	resultados	pretendidos	em	termos	de	economicidade	e	de	melhor	aproveitamento	dos	recursos	humanos,	materiais	e	financeiros	disponíveis
(inciso	IX	do	§	1°	do	art.	18	da	Lei	14.133/21	e	Art.	9°,	inciso	X	da	IN	58/2022).

Garantir	o	Apoio	necessário	de	TI	aos	cartórios	eleitorais,	locais	de	votação,	de	transmissão	e	seções	eleitorais,	o	adequado	transcurso	do	processo	de	votação	por	meio	do	correto
funcionamento	das	urnas	eletrônicas	e	sua	substituição,	em	caso	de	contingência,	e	a	célere	transmissão	dos	arquivos	de	urna	para	o	TRE	e	TSE.

10	–	PROVIDÊNCIAS	PRÉVIAS	AO	CONTRATO

Fundamentação:	Providências	a	serem	adotadas	pela	administração	previamente	à	celebração	do	contrato		(inciso	X	do	§	1°	do	art.	18	da	Lei	14.133/21),	inclulsive	com	a
observância	de	adaptações	no	ambiente	do	órgão	ou	da	entidade,	devendo-se	atentar	para	a	necessidade	de	obtenção	de	licenças,	outorgas	ou	autorizações,	bemo	como	para	a
capacitação	de	servidores	ou	de	empregados	para	fiscalização	e	gestão	contratual	(art.	9°,	inciso	XI	da	IN	58/2022).

Não	forma	identificadas,	a	priori,	providências	desta	natureza.

11	–	CONTRATAÇÕES	CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

	

Fundamentação:	Contratações	correlatas	e/ou	interdependentes	(inciso	XI	do	§	1°	do	art.	18	da	Lei	14.133/21	e	art.	9°,	inciso	VIII	da	IN	58/2020).

Trasporte	de	Pessoal	-	Eleições	2024

Aquisição	de	Pen	Drives	-	Pontos	de	Transmissão	-	Eleições

Transporte	Auxiliar	-	Eleições	2024

12	–	IMPACTOS	AMBIENTAIS

	

Fundamentação:	Descrição	de	possíveis	impactos	ambientais	e	respectivas	medidas	mitigadoras,	incluídos	requisitos	de	baixo	consumo	de	energia	e	de	outros	recursos,	bem	como
logística	reversa	para	desfazimento	e	reciclagem	de	bens	e	refugos,	quando	aplicável	(inciso	XII	do	§	1°	do	art.	18	da	Lei	14.133/21	e	Art.	9°,	inciso	XII	da	IN	58/2022).

	

Não	se	vislumbra	impactos	ambientais	diretos	e	derivados	da	contratação	em	tela.

13	–	VIABILIDADE	DA	CONTRATAÇÃO

	

Fundamentação:	Posicionamento	conclusivo	sobre	a	adequação	da	contratação	para	o	atendimento	da	necessidade	a	que	se	destina	(inciso	XIII	do	§	1°	do	art.	18	da	Lei	14.133/21	e
Art.	9°,	inciso	XIII	da	IN	58/2022).

Há	viabilidade	para	a	contratação	tomando-se	por	base	a	cotação	SEIC	de	evento	1426332,	no	valor	de	R$	164.444,86	em	relação	ao	orçamento	estimado	para	a	contratação	de	R$
410.000,00

Documento	assinado	eletronicamente	por	DANIEL	MACÊDO	DE	CARVALHO	SOUTO,	Gestor	Contratual,	em	26/02/2024,	às	13:18,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.
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A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	1450706	e
o	código	CRC	0CA98845.
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